
Proc. Administrativo 061/2023

De: Viviane S. - SEMSA-DAS

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 19/04/2023 às 15:42:58

Setores envolvidos:

SEMSA, SEMSA-DAS, SEMAD-SP, SEMSA-CAM

Inex. Credenciamento 4 - MR Baule

 

 

_

Viviane A. de Souza 

Administrativo Sec. Saúde

Anexos:

15_Edital_de_Credenciamento.pdf

215_Pediatria_Maria_Rita.docx

215_Pediatria_Maria_Rita.pdf

Declaracao_do_Ordenador_de_Despesas.pdf

JUSTIFICATIVA_DE_CONTRATACAO_DIRETA.pdf

Justificativa_Legal.pdf

TERMO_DE_CIENCIA_FISCAL.pdf
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 15º EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

 Chamamento 04/2022 

 Objeto:  C  HAMAMENTO  PÚBLICO  VISANDO  O  CREDENCIAMENTO  DE  EMPRESAS 
 PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E PLANTÕES MÉDICOS 

 Proponente:  M R BAULE - CLINICA MEDICA 
 CNPJ:  28.110.155/0001-08 
 Item de interesse:  17 
 Data de recebimento do envelope:  20/03/2023 

 Em  análise  a  documentação  apresentada,  verificamos  que  a  empresa  apresentou 
 toda  documentação  requisitada,  devidamente  regular,  estando  dessa  forma 
 credenciada para prestação do serviços referente ao item 17. 

 A  Comissão  de  Licitação  comunica,  ainda,  que  encontra-se  aberto  o  período  recursal 
 contra o resultado do presente julgamento. 

 Ubiratã, 27 de março de 2023. 

 Comissão de análise das propostas de credenciamento: 

 Orlando Francisco Vieira Filho 
 Secretário Adjunto de Saúde 

 Rozelena Fátima Vieira 
 Chefe da Divisão de Administração 

 Adriano Jesualdo 
 Assessor 
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 1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 215/2023 

 

 2. OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de pediatria, conforme credenciamento no 
chamamento 4/2022.  

 

 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO 

R$-68.640,00 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0606 5840 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 303 56.160,00 

0606 5842 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 494 12.480,00 

 

5. CONTRATADO (A) 

Razão Social: M R Baule Clínica Medica 

CNPJ Nº: 28.110.155/0001-08 

Endereço: Rua Joao Falavigna 42, Centro, Floraí-PR, CEP 87.185-000 

Ubiratã – Paraná, 19 de abril de 2023. 
_________________________________ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 6. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

   Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
  Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas obrigações 
com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente parecer se restringe 
meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU 
APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a existência de previsão de recursos 
orçamentários no exercício nesta data. 
  Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para 
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de 
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta secretaria providenciará suplementação 
das dotações acimas previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação do objeto da 
compra, poder discricionário do Gestor Municipal. 
  Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor das 
dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas 
correspondentes.  
  Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito. 

Ubiratã-PR, ____ de ____ de 2023. 
  Contador(a)                                                                              Secretário(a) das Finanças e do Planejamento 

 

 7. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

De acordo.   

   Fábio de Oliveira Dalécio 

 

 8. DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Data de recebimento: ____/______/2023     

Hora: ___:_____ ___________________________ 

    Divisão de Licitação 
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ANEXO I 
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 215/2023 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de pediatria, conforme credenciamento no 
chamamento 4/2022. 
 
2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
2.1. 2.1. As Unidades de Saúde de Ubiratã, com exceção do CAPS, tem atendimento voltado à Atenção Básica. 
Desse modo, os atendimentos em nível de média complexidade são realizados via consórcio ou no Centro de 
Saúde. No entanto, as consultas oferecidas no CIS-COMCAM são insuficientes para atendimento da demanda 
do município de Ubiratã causando filas para consultas nas especialidades. Desse modo, visando atender essa 
demanda decidiu-se pela abertura de um chamamento público visando a contratação de várias especialidades 
para que se houverem empresas interessadas possam se credenciar de modo mais rápido e prático e a 
qualquer tempo. A realização destes serviços aqui em Ubiratã, além de reduzir filas de espera, facilita o acesso 
da população e ainda reduz custos com transporte, ampliando e qualificando o atendimento em saúde de 
nossa população oferecendo continuidade e resolutividade ao tratamento iniciado na Atenção Básica. 
 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. O valor estimado para a contratação e de R$-68.640,00 (sessenta e oito mil seiscentos e quarenta reais). 
 
4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s): 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0606 5840 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 303 56.160,00 

0606 5842 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 494 12.480,00 

 
5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. O contrato terá prazo inicial de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei 
8.666/93, enquanto viger o respectivo credenciamento.  
 
5.2. Caso o credenciamento seja cancelado ou revogado anteriormente ao vencimento do contrato, o contrato 
poderá ser mantido, até que um novo processo de contratação ocorra por prazo não superior à vigência do 
contrato. 
 
6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS: 
 
6.1. Comissão de Licitação: Rozelena de Fátima Vieira 
 
6.2. Gestor do Contrato: Orlando Francisco Vieira Filho 
 
6.3. Fiscal do Contrato: Solange Fabris 
 
6.4. Fiscal do Contrato Substituto: Adriano Jesualdo 
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7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
 

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

9628 1 1 Consulta em Pediatria (Incremento) 1248 Csu 45,00 56.160,00 

9627 1 2 Consulta em Pediatria (SUS) 1248 Csu 10,00 12.480,00 

 
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
8.1. Os serviços deverão ser realizados no Centro de Saúde, localizado na Avenida Carmem Ribeiro Pitombo, 
90, Centro, Ubiratã-PR. 
 
8.2. Os profissionais deverão cumprir a escala de serviços, respeitando os períodos, horários e salas indicadas 
para atendimento, atendendo toda demanda agendada para o respectivo período, limitada a 25 consultas por 
período. 
 
8.3. O agendamento dos pacientes, triagem e pré-consultas, assim como a estrutura básica para realização das 
consultas são de responsabilidade da Secretaria de Saúde. Já EPI’s e equipamentos médicos específicos serão 
de responsabilidade da empresa/profissional. 
 
8.4. Caso a empresa não realize atendimento no dia e período estipulado, os pacientes serão reagendados 
para o próximo dia e período de atendimento devendo a empresa atender a demanda atrasada e a do dia. 
 
8.5. A empresa deverá disponibilizar profissional médico devidamente habilitado na especialidade credenciada 
para realização de consulta médica que compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de hipóteses 
ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, e prescrição 
terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único momento, conforme 
resolução CFM Nº. 1958/2010. 
  
8.6. Os atendimentos deverão obrigatoriamente ser registrados no prontuário eletrônico/sistema 
disponibilizado pelo Município, assim como a emissão e impressão de atestados, prescrições, requisições de 
exames e procedimentos dentre outros. 
 
8.7. A empresa deverá contribuir para o acesso universal e igualitário às ações e aos serviços de saúde 
respeitando a ordenação da atenção primária e fundada na avaliação da gravidade do risco individual e 
coletivo e no critério cronológico. 
 
8.8. Os prestadores deverão observar toda legislação e normas técnicas inerentes à realização dos serviços. 
 
8.9. Os profissionais deverão priorizar a prescrição relacionada à assistência farmacêutica em conformidade 
com a RENAME, REREME, REMUNE e outros Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas estabelecidas e/ou 
determinadas pela Secretaria da Saúde. 
 
8.10. Os prestadores deverão seguir as diretrizes do SUS nas prescrições médicas tanto de medicamento 
quanto de exames de acordo com as orientações do CONITEC – Comissão Nacional de Incorporação de 
Técnologias no SUS, as quais disponibilizam todas as orientações sobre os PCDT – Protocolos Clínicos e 
Diretrizes Terapêuticas, auxiliando os médicos no trabalho diário e diminuindo a judicialização no SUS, 
confome Le 12.401/2011. 
 
8.11. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, 
decorrentes da execução dos serviços contratados, inclusive, acidentes, mortes, deficiências, invalidez parcial 
ou total, participação com imperícia, imprudência ou negligência em erro médico, isentando de todos os ônus 
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que possam surgir com relação ao presente contrato, inclusive, as de natureza trabalhista, fiscal e 
previdenciária.  
 
8.12. Os pacientes devem ser atendidos com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo 
sempre a qualidade na prestação dos serviços; 
 
8.13. Os profissionais devem respeitar a estrutura humana da Secretaria de Saúde e tratar com zelo a 
estrutura física. 
 
8.14. A empresa e/ou profissional deve responder por escrito as demandas apresentadas junto a ouvidoria ou 
solicitadas pelo Fiscal do Contrato prestando os esclarecimentos detalhados nos prazos estipulados. 
 
8.15. O profissional deve emitir contra referência da condição clínica ou de tratamento do paciente. 
 
8.16. Se durante a fiscalização for constatada quaisquer falhas ou anormalidades que comprometam a perfeita 
execução do serviço ou sua qualidade ou segurança, a empresa será notificada a regularizar a situação.  
 
8.17. A empresa deverá se responsabilizar por todas as despesas envolvidas na execução do serviço, como 
mão de obra, alimentação, hospedagem, transporte, encargos sociais, entre outros.  
 
8.18. Em caso de troca do profissional que prestará os serviços a empresa deverá encaminhar um documento 
à Secretaria da Saúde, comunicando a troca do profissional, e junto os documentos do profissional que 
passará a prestar os serviços.  
 
8.19. É vedada a cobrança de taxas pelos credenciados, bem como a indução para o serviço particular, sendo o 
contrário motivo de descredenciamento. 
 
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. Até o décimo dia do mês subsequente ao mês dos atendimentos, a Secretaria de Saúde emitirá relatório 
do sistema e expedirá nota de empenho de acordo com a quantidade de consultas/horas registradas no mês 
anterior. Depois de empenhada, será enviada via e-mail para a empresa, a Ordem de Serviço para emissão da 
respectiva nota fiscal. A nota fiscal deverá ser enviada no e-mail saude.adm@ubirata.pr.gov.br. 
 
9.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após emissão da Nota Fiscal, mediante crédito em 
conta corrente vinculada ao CNPJ da empresa. 
 
9.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 
de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  
 
9.4. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10. 
Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o 
preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, conforme recomendação 
administrativa nº 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá 
ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte – MOC, em que consta 
a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado 
possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).  
 
9.5. Para liberação do pagamento à empresa, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal obrigatoriamente  
acompanhadas dos seguintes documentos:  
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9.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;  
 
9.7. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  
 
9.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
Ubiratã, 19 de abril de 2023. 
 
 
 

__________________________ 
DESCREVER SECRETARIA 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

 

 

Eu, Lilian Welz, Secretária de Saúde do município de Ubiratã/PR, no uso de 

minhas atribuições e atendendo as exigências da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, DECLARO, para os devidos fins, que a(s) despesa(s) resultantes da 

requisição de licitação, sob o nº 215/2023, tem perfeita adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 

compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano 

Plurianual (PPA). 

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assino a presente. 

 

Ubiratã, 19 de abril de 2023. 

 

 

 
LILIAN WELZ 

Secretária de Saúde 
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JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR E 
JUSTIFICATIVA DO VALOR 

CONTRATADO: M R Baule Clínica Medica 

CNPJ: 28.110.155/0001-08 

 

Da fundamentação Legal: Artigo 25, caput, da Lei 8666/93. 

Razão da Escolha do Fornecedor: O prestador indicado se credenciou no 

chamamento 4/2022 cumprindo todas as condições editalícias alcançando o 

direito à contratação. 

Justificativa do Preço: Os valores são tabelados e foram obtidos através de 

ampla pesquisa de preços de contratações semelhantes de outros órgãos 

públicos, conforme demonstrado no Anexo VI do Termo de Referência do Edital 

de Chamamento 4/2022. 

 

 
 

LILIAN WELZ 
Secretária de Saúde 
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

REQUISIÇÃO 215/2023 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pediatria, 
conforme credenciamento no chamamento 4/2022. 
 
VALOR TOTAL: R$ 68.640,00 
 
PREVISÃO LEGAL: Artigo 25, caput, da Lei 8666/93:  
 

Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição 
 

A presente contratação decorre do credenciamento de empresas realizado 
por meio do Chamamento Público 4/2022. No credenciamento o município de 
Ubiratã convoca todos os interessados em prestar os serviços constantes no edital 
desde que preenchidos os requisitos necessários também previstos em edital e 
então os credenciados ficam aptos a ser contratados para executar o objeto, 
quando convocados. Assim, não há limite de contratados. A administração pública 
é obrigada a contratar todos que atenderem as exigências editalícias. 

Consignamos que as exigências editalícias garantem a igualdade de 
condições entre todos os interessados hábeis a contratar, pelo preço fixado, já que 
é inviável estabelecer competição entre os interessados, visto que os serviços 
demandados podem ser atendidos por vários prestadores de serviços. 

Neste caso, a licitação é inexigível, tendo por lastro o caput do art. 25 da Lei 
Federal nº 8.666/93, acima. 

Não obstante a empresa a ser contratada apresentou requerimento de 
credenciamento e demais documentos requisitados atendendo integralmente as 
condições editalícias. 

Assim, com base nos fundamentos nos artigos supracitados, este ordenador 
de despesa apresenta a justificativa para ratificação e demais atos que por ventura 
se fizerem necessários. 

 
Ubiratã, 19 de abril de 2023. 

 
 
 

 
Lilian Welz 

Secretária de Saúde 
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TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO  
 
 
 
REQUISIÇÃO: 215/2023 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pediatria, conforme 
credenciamento no chamamento 4/2022. 
 
 

 
Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse 

processo e essa portaria, acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos 

que se fizerem necessários para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas 

do instrumento e disposições legais que regulam a matéria.  

 
 
 
 

SECRETARIA: Secretaria de Saúde  

SERVIDOR: Solange Fabris 

CARGO/ FUNÇÃO: Enfermeira coordenadora do Centro de Saúde 

SETOR DE LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde 

FONE DE CONTATO: (44) 3543-4141 

 

 
Ubiratã, 19 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Assinatura do fiscal do contrato  
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  Proc. Administrativo 1- 061/2023

De: Viviane R. - SEMAD-SP

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 24/04/2023 às 08:32:35

Setores (CC):

GP, SEMAD-SP

 

Por se tratar de contratação direta, não cabe licitação global. 

_

Viviane C. Ciciliato Retamero 

Assistente administrativo
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  Proc. Administrativo 2- 061/2023

De: Fábio D. - GP

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 24/04/2023 às 13:55:25

Setores (CC):

SEMFIP, SEMFIP -CONT

 

Autorizo.

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã
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Proc. Administrativo 3- 061/2023

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 25/04/2023 às 09:06:36

Setores envolvidos:

GP, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSA, SEMSA-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, SEMSA-CAM

Inex. Credenciamento 4 - MR Baule

 

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para as dotações acima.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas.

 Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do
Gestor Municipal, que diante da requisição apresentada não pode-se concluir se referir ou não como  substituição
de servidores ou empregados públicos. Sugere-se observar: https://www1.tce.pr.gov.br/noticias/quando-a-
terceirizacao-de-atividades-meio-nao-esta-no-limite-de-gastos-com-
pessoal/10030/N e https://www1.tce.pr.gov.br/noticias/consulta-municipio-pode-terceirizar-atividades-meio-da-
administracao-publica/7038/N. 

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

_

Cristiane Fatima Zolin 
Contadora
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  Proc. Administrativo 4- 061/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 27/04/2023 às 09:28:21

 

Segue para minuta.

_

Altair da Silva Pereira

        17/39



  Proc. Administrativo 5- 061/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: CGM-AL - Acompanhamento de Licitações CGM 

Data: 27/04/2023 às 09:48:46

Setores (CC):

PGM-ASSEJUR, CGM-AL

 

Prezada, 

Venho através deste, solicitar parecer jurídico referente a legalidade da contratação, prazo, motivação dentre outros, 

de acordo com a minuta em anexo. 

De acordo com o pedido apresentado, a modalidade que melhor se enquadra é Inexigibilidade, conforme Art. 25 da Lei nº 8.666/93. 

Para tanto, segue anexo minuta do termo, contrato e documentação para análise. 

_

Altair da Silva Pereira

Anexos:

MINUTA_DO_CONTRATO_DRA_MARIA_RITA.docx

MINUTA_TERMO_MARIA_RITA.docx
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Proc. Administrativo 6- 061/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 28/04/2023 às 11:08:23

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSA, SEMSA-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, SEMSA-CAM, CGM-AL

Inex. Credenciamento 4 - MR Baule

 

 Segue Parecer Jurídico. 

 

Att

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJ_215_2023_inex.pdf
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PARECER JURÍDICO 

Ao Departamento de Licitações 
MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 215/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pediatria, conforme 
credenciamento no chamamento 4/2022. 
 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria 

Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise 

jurídica da legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, bem como a análise da 

minuta do termo de inexigibilidade e modalidade do processo licitatório referente a 

contratação de empresa para prestação de serviços de pediatria, conforme credenciamento 

no chamamento 4/2022. 

 

Foi informada a dotação orçamentária correspondente, a previsão dos recursos 

financeiros para o custeio da despesa foi confirmada pela Secretaria responsável e a 

continuidade do processo foi autorizada pelo Prefeito. 

  

É o relatório.  

 

As contratações públicas devem ser antecedidas de processo licitatório, pelo qual 

o administrador escolherá proposta mais vantajosa ao interesse público, consoante 

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, vejamos: 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  
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O texto constitucional estabeleceu, portando, a necessite de um procedimento 

prévio formal de escolha para as contratações de obras, serviços, compras e alienações. 

Esse procedimento administrativo preparatório de um contrato a ser celebrado entre a 

Municipalidade e os particulares é o que se denomina de “Licitação”, onde se assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes. 

Contudo, a própria Constituição da República acolheu a presunção de que a prévia 

licitação à contratação é mais vantajosa para Administração Pública e, em 21 de junho de 

1993, foi editada a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, regulamentando o 

dispositivo constitucional acima transcrito. 

O administrativista Hely Lopes Meirelles preleciona que “a Licitação é o 

procedimento mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais vantajosa para 

o contrato de seu interesse” (Direito Administrativo Brasileiro, 38ᵃ ed. São Paulo: 

Malheiros, 2012, p. 287). 

A licitação é a regra para a Administração Pública, entretendo a própria Lei n° 

8.666/93 apresenta as exceções. 

A lei de licitações, como ressalva à obrigação de licitar, estabelece hipóteses de 

contratação direta por meio de processo de dispensa e inexigibilidade. 

Os processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, embora não exijam o 

cumprimento de etapas formais próprias num processo de licitação, devem obediência 

aos princípios básicos que norteiam a atuação da Administração Pública, dentre os quais 

se tem a legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade. 

Inexigibilidade de licitação traduz a possibilidade de que a Administração celebre 

um contrato diretamente, sem o processo de licitação. 

As hipóteses de inexigibilidade são trazidas pela Lei n° 8.666/93 em seu art. 25, 

em um rol exemplificativo. 

Importa esclarecer que a licitação é inexigível quando ocorre, no caso concreto, 

circunstâncias especiais, de fato ou de direito, dispostas na lei, que se revelem 

inviabilizadoras de competição. 
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O art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93 estabelece que “é inexigível a licitação quando 

houver inviabilidade de competição [...]”. 

As declarações e justificativas para contratação estão anexas a requisição.  

Dada a singularidade do objeto da presente demanda, a modalidade de 

inexigibilidade é a que maior se amolda ao caso em tela, sendo inviável a competição, 

tendo em vista que o contratado fora anteriormente credenciado, preenchendo os 

requisitos por lei exigidos naquele momento. 

É indispensável a apresentação, no processo de inexigibilidade, da justificativa do 

processo da contratação nos moldes do art. 26, p.ú. da Lei n° 8.666/93, requisito cumprido 

nessa demanda. 

Também deverá a Administração Pública se atentar aos outros requisitos, tais 

como a verificação da necessidade e conveniência da contratação, a existência de recursos 

financeiros, o cumprimento dos requisitos de habilitação pelo interessado e a verificação 

da razoabilidade do preço em comparação aos preços que são praticados no mercado. 

O Setor Jurídico ressalta que não realizou a análise dos documentos específicos, 

como as certidões e licenças, vez que a análise de tal documentação e verificação de 

habilitação deverá ser realizada no próprio processo de inexigibilidade, cabendo a essa 

assessoria jurídica analisar a situação colocada sob apreciação no que tange a modalidade 

de licitação e as minutas dos contratos e termo de inexigibilidade, para aferir se estas 

estão de acordo com as disposições legais.  

Em síntese, o cenário evidenciado na justificativa apresentada pela Secretaria 

solicitante, denota a inviabilidade de competição.  Tal justificativa apresenta o prisma 

fático do caso in comento, cabendo ao setor jurídico tão somente realizar a subsunção do 

fato a norma. 

Alertamos, novamente, sob a necessidade de que sejam atendidas as condições 

elencadas no art. 26 e 40 da Lei 8.666/93, e de que o objeto da referida contratação 

seja delineado de forma clara. 

Ressalta-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito constituem análise 

técnica da Secretaria solicitante, bem coma a verificação das dotações orçamentárias 

e especificidade, fracionamento ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, 
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pelo presente parecer cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do 

caso em comento.  

Com relação à minuta do contrato e do termo de inexigibilidade trazido à colação 

para análise, tem-se que os mesmos estão de acordo com os dispositivos legais 

pertinentes, razão pela qual não há óbice ao prosseguimento do procedimento.  

Diante do exposto, entendo que a presente contratação configura hipótese de 

inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 25, caput, da Lei n° 8.666/963, ficando 

a decisão de mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade 

orçamentária a cargo da autoridade competente. 

É o parecer. 

Ubiratã, 28 de abril de 2023. 

 

 

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública  

OAB/PR 88.976 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7F22-D8FE-8EAB-FAB7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 28/04/2023 11:08:48 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/7F22-D8FE-8EAB-FAB7
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  Proc. Administrativo 7- 061/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 04/05/2023 às 09:43:36

 

Segue para assinatura.

_

Altair da Silva Pereira
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  Proc. Administrativo 8- 061/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 04/05/2023 às 09:44:49

 

Segue Termo e contrato assinado.

_

Altair da Silva Pereira

Anexos:

CONTRATO_MR_PEDIATRA_ASSINADO.pdf

TERMO_ASSINADO.pdf
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 22/2023 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6067/2023. 
 
2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E PLANTÕES 
MÉDICOS. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: INEXIGIBILIDADE de licitação com fundamento no Art. 25, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
4. FORNECEDOR: M R BAULE CLÍNICA MÉDICA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.110.155/0001-
08, Rua Joao Falavigna 42, Centro, Floraí, CEP 87.185-000, Estado do Paraná. 
 
1.1. 5. VALOR: R$ R$-68.640,00 (Sessenta e oito mil seiscentos e quarenta reais). 
 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 28/04/2023. 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 28 de abril de 2023. 
 
 
 

 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600

76020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.04.28 

14:22:30 -03'00'
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  Proc. Administrativo (Nota interna 09/05/2023 08:56) 061/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 09/05/2023 às 08:56:46

 

Anexos comprovantes de publicação do termo de inexigibilidade e do contrato no jornal oficial do município.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

publicacao_contrato_no_jornal_oficial.pdf

publicacao_termo_no_jornal_oficial.pdf
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De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR

QUINTA-FEIRA, 4 DE MAIO DE 2023 EDIÇÃO ESPECIAL 1.758- ANO: XVIII Página 6 de 7
www.ubirata.pr.gov.br

 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã. A Prefeitura
Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial
Online. Início 

4. FORNECEDOR (A): WORKSERV DESENVOVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA, inscrita no CNPJ nº Rua São Paulo, nº 909, Sala 601, 6º Andar, Ed. Com.
Espelho das Águas, Centro, em Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85.960-000 5.
VALOR: R$ 41.220,00 (quarenta e ummil duzentos e vinte reais).
6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 25/04/2023.
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 28/04/2023.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 04 de maio de 2023.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

EXTRATO DO CONTRATO Nº 65/2023
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10.
CONTRATADO (A): MR Baule Clínica Médica, inscrita no CNPJ nº 28.110.155/0001-08.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6067/2023.
OBJETO: Contratação de empresas para realização de consultas e plantões médicos.
VALOR: R$-68.640,00 (Sessenta e Oito mil seiscentos e quarenta reais)
DATA DA ASSINATURA: 03/05/2023.

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2023
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10.
CONTRATADO (A): LMC SOLUÇÕES INTEGRADAS, inscrita no CNPJ nº 25.303.097/0001-32.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5897/2022.
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAIS DE CONSUMO, LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$-1.846,00 (ummil e oitocentos e quarenta e seis reais).
DATA DA ASSINATURA: 12/04/2023.

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2023
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10.
CONTRATADO (A): RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 25.244.319/0001-93.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6012/2023.
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE (CAUQ) PARA APLICAÇÃO A FRIO.
VALOR: R$-34.455,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos e cinquenta e cinco reais).
DATA DA ASSINATURA: 27/04/2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 94/2023
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10.
FORNECEDOR: VETRASA COMERCIO DE CAMINHÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 27.435.406/0001-53.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6014/2023.
OBJETO: Contratação de empresas autorizadas pelas montadoras para prestação de serviços de manutenção e fornecimento de peças genuínas e originais para os
veículos automotores que compõem a frota municipal.
Valor R$ 513.546,20 (quinhentos e treze mil quinhentos e quarenta e seis reais e vinte centavos).
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2023.

1º APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 365/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5782/2022
TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 365/2022 PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
1. OBJETO DO CONTRATO
AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAL GRÁFICO, MATERIAL DE ARTE VISUAL, CARIMBOS E CRACHÁ PARA USO DAS UNIDADES
DE SAÚDE.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852,
na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, inscrito no CPF
600.760.209-59.
3. CONTRATADA
AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 11.383.230/0001-01, estabelecida à Avenida Cristiano Machado, no nº 373, CEP nº
31110-656, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.
4. OBJETO
Incluir a dotação orçamentária que na qual inicialmente no termo de referência foi apontada a despesa 3885 do Órgão 0602, da fonte de recurso 384 e a despesa
3900, do órgão 0605 da fonte de recurso 494, porém por solicitação da secretaria, passará a ser incluída a despesa 13139 do órgão 0602 da fonte de recurso 384 e
despesa 12516 do órgão 0605 da respectiva fonte de recurso. Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições ao Contrato não modificadas pelo presente Termo e que com este não conflitem, as quais
são ratificadas neste ato.
Ubiratã, 04 de maio de 2023.
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Prefeito
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De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR

SEXTA-FEIRA, 28 DE ABRIL DE 2023 EDIÇÃO SEMANAL 1.755- ANO: XVIII Página 5 de 11
www.ubirata.pr.gov.br

 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã. A Prefeitura
Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial
Online. Início 

O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM
visando REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 08h15min do dia 15 de maio de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 15 de maio de 2023, horário de Brasília, Distrito federal.
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
https://www.gov.br/compras/pt-br/.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/.
Ubiratã, Paraná, 28 de abril de 2023.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6068/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2023
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
visando o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE BARRACAS TIPO PIRAMIDE E GRADE DE ISOLAMENTO E CONTENÇÃO PARA
UTILIZAÇÃO EM EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ.
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 08h15min do dia 15 de maio de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 15 de maio de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
https://www.gov.br/compras/pt-br/.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/.
Ubiratã, Paraná, 28 de abril de 2023.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 22/2023
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6067/2023.
2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E PLANTÕES MÉDICOS.
3. FUNDAMENTO LEGAL: INEXIGIBILIDADE de licitação com fundamento no Art. 25, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
4. FORNECEDOR: M R BAULE CLÍNICA MÉDICA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.110.155/0001-08, Rua Joao Falavigna 42, Centro, Floraí, CEP 87.185-000, Estado do
Paraná.
5. VALOR: R$ R$-68.640,00 (Sessenta e oito mil seiscentos e quarenta reais).
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 28/04/2023.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 28 de abril de 2023.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2023
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6069/2023.
2. OBJETO: Aquisição de peças e suprimentos, com mão de obra inclusa, para conserto do ônibus BUS 17-230 OD EURO V, frota 235, da secretaria da Educação.
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
4. FORNECEDOR: ICAVEL VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 84.938.430/0002-20, com sede na Rodovia BR 277, s/n, Bairro Cascavel Velho, na cidade de Cascavel,
estado do Paraná, CEP 85.818-560.
5. VALOR: R$ 12.688,91 (doze mil seiscentos e oitenta e oito reais e noventa e um centavos)
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 28/04/2023.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 28 de abril de 2023.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

16º EDITAL DE CREDENCIAMENTO
Chamamento 04/2022
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO O CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E PLANTÕES MÉDICOS
Proponente: CLÍNICA MEDICA DAAL EIRELI
CNPJ: 27.040.028/0001-09
Item de interesse: 9
Data de recebimento do envelope: 06/04/2023
Em análise a documentação apresentada, verificamos que a empresa apresentou toda documentação requisitada, devidamente regular, estando dessa forma
credenciada para prestação do serviços referente ao item 9. A Comissão de Licitação comunica, ainda, que encontra-se aberto o período recursal contra o resultado
do presente julgamento.
Ubiratã, 19 de abril de 2023.
Comissão de análise das propostas de credenciamento:
Orlando Francisco Vieira Filho
Secretário Adjunto de Saúde
Rozelena Fátima Vieira
Chefe da Divisão de Administração
Adriano Jesualdo
Assessor

EXTRATO DO CONTRATO Nº 63/2023
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10.
CONTRATADO (A): T F BORGES E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.033.196/0001-07.
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